
 
 
 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
 
 

PORTARIA GP.TRT4 Nº 1.222, DE 26 DE MAIO DE 2025. 
 
 
Altera a Portaria GP.TRT4 nº 5.827/2023, 
que dispõe sobre o funcionamento dos 
Espaços Culturais do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região.  

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de ajuste no cronograma anual das exposições 
culturais, de forma a conciliar tais exposições com os eventos institucionais; 
 
CONSIDERANDO a deliberação da Comissão de Gestão da Memória do TRT4 constante 
da ata da reunião ordinária realizada no dia 02.05.2025;   
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 6994/2023,   
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Alterar o parágrafo 1º do artigo 1º da Portaria GP.TRT4 nº 5.827/2023, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 1º [...] 
§1º A Comissão de Gestão da Memória publicará Edital de 
chamamento público no mês de setembro de cada ano para 
inscrições de interessados. 

  
 

Art. 2º Republique-se a Portaria GP.TRT4 nº 5.827/2023, com a alteração ora promovida. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA  

Presidente do TRT da 4ª Região 
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